
Câmara Municipal de Ibatiba

NOTÍCIA

HORÁRIO DE VERÃO TEM INÍCIO À 0H DO PRÓXIMO
DOMINGO

O HORÁRIO ADIANTADO EM UMA HORA EM RELAÇÃO AO HORÁRIO NORMAL FICARÁ EM VIGOR ATÉ A MEIA NOITE

DO DIA 15 DE FEVEREIRO DE 2019

Publicado em 31/10/2018 às 18:19 (Atualizado em 28/05/2025 às 21:22), postado por Silvia Goulart - ImppactMidia, Fonte: Câmara de Iúna

A partir da zero hora do próximo domingo (4), os brasileiros de 10 estados e do Distrito Federal
devem ajustar os relógios para dar início ao horário de verão. O horário adiantado em uma
hora em relação ao horário normal ficará em vigor até a meia noite do dia 15 de fevereiro de
2019. 

Os estados afetados são: Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Paraná, Rio
de Janeiro, Rio Grande do Sul, Santa Catarina, São Paulo, Espírito Santo e o Distrito Federal.  

O Ministério de Minas e Energia explica que as regiões Norte e Nordeste não adotam o horário
de verão, porque a hora adiantada é mais eficaz nas regiões mais distantes da Linha do
Equador, onde há uma diferença mais significativa na luminosidade do dia entre o verão e o
inverno. 
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Nos estados do Centro-Oeste, Sudeste e Sul do país, os dias de verão são mais longos. O
objetivo é estimular as pessoas e as empresas a encerrarem as atividades do dia mais cedo, a
aproveitarem a iluminação natural e evitar que equipamentos eletrônicos sejam ligados para
reduzir o consumo e a demanda energética no horário das 18h às 21h.  

O ministério explica que no período também há aumento da temperatura e consequente
aumento do uso de aparelhos de ar-condicionado, o que neutraliza o impacto no sistema elétrico.  

Fonte: Agência Brasil
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